
 
 

 

 

   

FATO RELEVANTE  

  

  

A ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A. (“Companhia”), em atendimento 
às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 03 
de janeiro de 2002, conforme alterada, vem a público informar aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que o Conselho de Administração da Companhia, em reunião 
realizada em 08 de abril de 2019, aprovou a 8ª emissão debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até três séries, da Companhia, 
para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) 
(“Emissão” e “Debêntures”).   
  

  

A Emissão será composta por 900.000 (novecentas mil) Debêntures, com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$900.000.000,00 
(novecentos milhões de reais) na respectiva data de emissão, sendo 400.000 
(quatrocentas mil) Debêntures a serem alocadas na primeira série da Emissão 
(“Debêntures da Primeira Série”) e 500.000 (quinhentas mil) Debêntures a serem 
alocadas na segunda série da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”) e/ou na 
terceira série da Emissão (“Debêntures da Terceira Série”). Será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nas 
Debêntures para definição da quantidade de Debêntures da Segunda Série e de 
Debêntures da Terceira Série, do número de séries da Emissão, assim como da 
remuneração das Debêntures da Primeira Série, a Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série e a Remuneração das Debêntures da Terceira Série. O prazo de 
vencimento das Debêntures da Primeira Série será de 5 (cinco) anos a contar da data 
de emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2024; o prazo de vencimento das 
Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Terceira Série, conforme venham a 
ser emitidas, será de 7 (sete) anos a contar da data de emissão, vencendo-se, portanto, 
em 15 de abril de 2026. Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão 
destinados para o pagamento de dívidas, investimentos e reforço de caixa da 
Companhia. As Debêntures não contarão com garantias de qualquer natureza.  
  

O presente material tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação 
em vigor, e não deve ser interpretado ou considerado, para todos os fins e efeitos legais, 
como um material de venda e/ou de divulgação das Debêntures.  
  

São Bernardo do Campo/SP, 08 de abril de 2019.  
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